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"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO LIMITE 

AUTORIZATIVO PARA A ABERTURA DE 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES A VIGENTE 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (2025) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.2, do Artigo 165, da Constituição Federal, pela 

Lei Orgânica do Município de Araruna e em consonância com a Lei Federal n.2 4.320/64, de 17 de 

março de 1964, faz saber que a Câmara Municipal de Araruna decretou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de 

créditos adicionais suplementares à vigente Lei Orçamentária Anual (LOA), em mais 49%Â . .)
(quarente e nove por cento). 

Art. 22 - O Inciso I do Art. 79, da vigente Lei Orçamentária (Lei n° 044/2024), passa 
ter a seguinte redação: 

"Art. 72. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I- Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos 
recursos adiante indicados, até o limite correspondente a 50% 
(Cinquenta por cento), do total da Despesa Fixada nesta Lei, com 
as seguintes finalidades:" 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL SPI 003/2025 

AUTOR: PODER EXEC:77X 

"Dl SPOE SOBRE A AL TERAÇAO DO 

LIMITE ALITORIZATIVO PARA A 

ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES A VIGENTE LEI 

ORCAMENTÁRJA ANUAL (2025) E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DOMUNICIPIODE ARARUNA. Estado da Paraíba, 
no uso das atri:nucoes rue :lie são conferidas pelo § 2.2. do Artigo 165. cia Constinucie F ' --

• 'pela le: Orgánica do Município de Aranina e em consonancia com a Lei Federal ri.2 4.3.... ...4 . ....• 
£7 de marco de 1964.faz saber que a Camara Municipal de Aranina decretou e e:e sanciona a 
seguinte Ler 

Art. I 2 • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de 
créditos adicionais suplementares à vigente Lei Orçamentária Anual (LOA). em_niaj5 1/ 

IQuArente e nove por rentol. 

Art. 22 - O Incito! do Art. 72. da vigente Lei Orçamentaria (Lei ni 044 2024), passa a 
ter a seguinte redação: 

..4rt. P. Fica o Poder Executivo autorizado a. 

I Abrir Credit. Suplementares. mediante a utilizaçao dos 
recursos adiante indicados ate o limite correspondente a 50=:. 
(Cinquenta por cento), do total do Despesa Finado nesta lei. 
COM dl seguintes finalidades: 

Art. 32 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub:icação revogando as dispositdei 
em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO, ARARU ' FEVEREIRO DE 2025. 

Availdo Uris d Alcántara Azevedo 

Pi eleito Constitua:mai 

EXTRATO DO 5 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 00071/2024-CPL DA 

CONCORRENCIA N' 00004/2024 - PMA 

OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE ENGENBARIA CIVIL, PARA aRESTAR SERVIÇOS 

NA CONSTRUÇÃO DE UM CALÇADA° COM INTERTRAVADOS, A SER CONSTRUIDO AS 

MARGENS DA PB 111, SENTIDO ARARUNA/CACIMBA DE DENTRO. NAS IMEDIAÇOES 

DA AREA DENOMINADA BAIXA DE FILO NO MUNICIPIO DE ARARUNA/PB. 

DCTAÇAO,ORCAMENTO DE 2025 - RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIP/O/OUTROS 
RECURSOS 

02 060 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. OBRAS E SERVICOS URBANOS 

15 452 0001 1020 / 15 452 0008 1023 / 26 782 0007 1025 

ELEMENTO DE DESPESA 448051 99 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

PARTES PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA / PB- CNP .7 • 08 . 927 . 105 /0001-00 

( CONTRATANTE ) E A EMPRESA RM CONSTRUÇÃO VIDA- C.NPJ. 46 695 . 850 /0001 - 

52 (CONTRATADO) 

DATA DE ASSINATURA: WIDE FEVEREIRO DE 2025. 

VALIDADE 60 (SESSENTA) DIAS. 

AVAILDO LUIS ALCÂNTARA AZEVEDO 
PREFEITO - ARARUNA PB 

LEI MUNICIPAL 004/2025 -GABINETE DOPRETEITO 
AUTOR: PODER EXEC'JTIVO 

D1SPOE SOBRE A ES1 
ADMINISTRATIVA DO QUADRO DE 
QUANTO AOS CARGOS COMISSIO! 
FUNÇOES GRATIFICADAS DO MUNI,
ARARUNA E DA OUTRAS PROVIDENCI 

O PREFEITO DO MUNICIE% DE ARARUNA, ESTADO DA PARAIBA. no una das arrniuicoes 
COnfeneas pela Lei Organica do Municipio. e em consomincia com as normas legais fa:. na 
Camara Municipal de Aras-una aprovou e e:e sanciona a seguinte lei 

Art. 1/ - Esta Lei Institui os fundamentos da Organeastão do Municipio de Araruna definindo a 
funcionamento da sua Estrutura Organizacional em uma visão moderna. sistémica e imite 
atividades e dos relacionamentos institucionais, para os fins do cumprimento das obrit 
AdlIntlIStlaÇa0 PI:Ib.:K.1 Municipal que são essenciais ao atendimento das necessidades e da ni,
qualadade de vida da população. 

CAPITULOI 

DA ORGANIZAÇÃO BASICA 

Art. 2'- O Poder Executivo do NIsnucipio de Aranina é constituido dos seguintes orgaos 

- Orgaos de Assessorament o do Gabinete do Pi efeito 

Corna de Gabinete 

Assessoria It.rídica 

C2iltrO:aCi01 ia de Controle Interno: 

Assessoria E specia: de Comunicação: 

Assessorias: 

Assessoria E.iqx.cial de Cerill1011/a. e Eventos; 

Gabinete do Vice Prefeito. 

II - Órgãos auxiliares de Assessoramentos Diretos - Secretaria Municipal 

a) Secretaria de Adinlnistraçao e Planejamento 

a.1 - Secretaria Executiva de Administração e Planeamento: 

a.2 -Coordenaciona de Planeamento e Administração, 

a.3 • Coordenadoria cie Recursos Humanos: 

A.4 - Coordenado na de C0113pras e Licitação, 

- Coorcienadoria de Tecnologia da Informação • TI: 

a.6 -Coordenadoria do A:moi:ar:fado. Património (Inventário) e Arquivo: 

a.7 • Assessorias, 

a.8 - Assessoria Especial 

b) Secretaria de El:Lanças. Receita e T arfa 

1.). 1- Secretaria Executiva Financas. Receita e TOSO:Tal-1a 

b.2 - Tesouraria-

b.3 - Coordenadoria de Tributação' 

b.4 - C.00rdenadona de Fiscalizacao-

b.5 - Coordenadona de Arrecadacao: 

1,6- Coordenaciona de Plane.arnento e Administração e Receita; 

b.7•Coordenadoria de Contabradadei 

b.8-Coordenadona da Divida Ativa, 

b.9 -.Assessorias. 

c) Secretaria de Educaçao: 

c. I - Secrecana Executiva de Educação Pedagógica, 

c.2 - Secretaria Executiva de Educação em Supriniento Escolar, Tecnologia e lixo 

c.3 - Coordenacioria Pedagógica; 

c.4 - Coordenadoria do Educando: 

c.5 - Coordenadoria de Administração Escolar. 

c.6 - Coordenadona P:aneiamenzo e Aslinimstracao e Suprimento Escolar. 

c.7 -.Coorderiadona de E ducaçao Integra., 

c.13- Coordenadona de Educação. Tecnologia e Inovação: 

c.9 - Coordenadona cie Educação Especial, 


